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DESPACHO 

 

Processo Administrativo nº 009/2025 

Assunto: Cancelamento de contratação por inexigibilidade – ausência de documento de 

habilitação 

 

Considerando que: 

1. Foi instaurado processo administrativo visando à contratação, por inexigibilidade 

de licitação, de profissional para realização de palestra de interesse desta Casa 

Legislativa; 

2. Nos termos da Lei nº 14.133/2021, a contratação direta por inexigibilidade exige 

a comprovação da habilitação jurídica, fiscal, trabalhista, econômico-financeira 

e técnica, conforme aplicável ao objeto; 

3. O interessado não apresentou a Certidão de Regularidade Fiscal relativa aos 

Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, bem como não apresentou a 

Prova de Regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – 

FGTS, documentos indispensáveis à habilitação fiscal e trabalhista; 

4. A ausência de tais documentos impede a formalização do contrato, sendo 

necessária a anulação da contratação direta antes de sua celebração; 

5. Consta nos autos a existência de reserva orçamentária previamente emitida, a 

qual deverá ser cancelada para restabelecimento da disponibilidade do crédito; 

 

DETERMINO: 

a) O cancelamento da contratação pretendida por inexigibilidade de licitação, diante 

da inobservância dos requisitos de habilitação pelo interessado, especialmente pela 

ausência da Certidão de Tributos Federais e da Prova de Regularidade com o FGTS; 

b) A comunicação ao setor responsável para registro e posterior arquivamento do 

processo, após cumpridas as formalidades cabíveis; 

c) A imediata adoção das providências necessárias pelo setor de 

contabilidade/financeiro para cancelamento da reserva orçamentária registrada no 

processo. 

Dracena, 1º de dezembro de 2025. 

 

 

Danilo Ledo dos Santos 

Presidente da Câmara 


